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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



OFÍCIO N.º 025/2022	Bom Jardim de Minas-MG, 03 de fevereiro de 2022
Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Educação, Saúde e Assistência Social
Assunto: Solicita

Ao Exmo. Sr.
JOAQUIM LAÉRCIO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Bom Jardim de Minas


Os membros das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação e de Educação, Saúde e Assistência Social que este subscrevem, com base no art. 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal, vem solicitar-lhe as seguintes informações, que se julga necessárias para formação de posicionamento a respeito do projeto de lei no 06/2021, que “Regulamenta a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica” e do projeto de lei complementar nº 01/2022, que “Cria 02 (dois) cargos efetivos de Supervisor Escolar e dá outras providências”:

1) Sobre o Projeto de Lei nº 06/2022, que justifique a necessidade da criação de 02 cargos para Assistente Social e 02 cargos para Psicólogo, com carga horária de 20 horas semanais cada, ao invés de 01 cargo para cada especialidade com carga horária de 40 horas semanais;

2) Sobre o Projeto de Lei Complementar 01/2022, que justifique o porquê dos cargos serem de 30 h semanais, ao invés de 40 horas;

3) Em ambos os projetos (PLO 06/2022 e PLC 01/2022), informar se os cargos serão providos por concurso publico.
Solicito que os esclarecimentos sejam dados em caráter de URGÊNCIA, para que possamos prosseguir com a tramitação das aludidas matérias.
Atenciosamente,
[bookmark: _GoBack]___________________________________
José Maria de Paula

___________________________________
Manoel Carlos de Souza Abbud

___________________________________
Ronicelson de Andrade Pereira
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